
Câmara Municipalde Itatibagm 
Lei nº 5.089, de 11 de dezembrode 2017

Dispõe sobre o recebimento e depósitos de sobras de
materiais de construção para doação a pessoas
carentes e entidades beneficentes ou habitacionais.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, Estado de São
Paulo, conforme o Plenário aprovou em sessão ordinária realizada em 22 (vinte e dois) de
novembro de 2017, e oPrefeito Municipal sancionou tacitamente, promulga a seguinte a Lei:

Art. 1º - A Prefeitura do Município fica autorizadaa receber sobras de materiais de

construção, procedentes de edificações, reformas, escombros ou ruínas, para doação e

reaproveitamento, por famílias destituídas de recursos, na construção de moradias para uso
próprio, e as entidadesbeneficentes ouas habitacionais sem fins lucrativos.

Parágrafo único-Os materiais, tais como, areia, azulejos, blocos, cal, cimento,
ferro, grades, janelas, lajotas, elétricos (fios, condutores, interruptores, etc.), hidráulicos (canos,
registros, torneiras, etc.), madeiras, pedras britadas, pias, portas, portões, tacos,inqui telhas,
tintas, vidros, etc., deverão estar em condiçõesde reaproveitamento.

Art. 2º - Para o despejo desses materiais, a Prefeitura reservará áreas de terrenos do
seu patrimônio, situados preferencialmentena periferia da cidade e de fácil acesso.

Art. 3º-O material descrito no art. 1º será obrigatoriamente depositado nos locais
- indicados pela municipalidade, exceto quando colocado em aterro ou terreno particular
- devidamenteautorizado pelo proprietário do imóvel.

Art. 4º - A Prefeitura manterá dad de controle destinado a verificação sumária
sobre a situação de carência dos interessados no reaproveitamento dos materiais referidos nesta.
Lei, mediante realização decadastro e triagem, de acordo com a necessidade das; pessoas ou
entidades requerentes.

Art. 5º - A coordenação e desenvolvimento do projeto previsto nesta Lei fica sob
responsabilidadedas Secretarias Municipais de Obras e de Assistência Social. |

Art. 6º - Esta Lei será regulamentadapelo Executivo dentro de 90 (noventa) dias,
“a contar de sua publicação.

Art. 7º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das

“dotaçõesorçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.  
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Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas -as
disposições em contrário. :

 
Palácio 1º de Novembro, 11   
Presidente ex exefcítio da CâmaraMunicipal

Registrada e lavrada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba.
Publicada no Palácio 1º de Novembro, mediante afixação no local de costume, na data supra.

Au
abriel Carra Popyto Silveira

DiretorLegislativo
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